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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA BENTO GONÇALVES/RS 

 

 

 

PROCESSO Nº 5007531-46.2021.8.21.0005 

 

 

 

DITÁLIA MÓVEIS INDUSTRIAL LTDA e 

OUTRAS, já qualificadas nos autos do processo 

em epígrafe, vêm respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue. 

 

Diante do teor da decisão proferida no evento 77, 

as Autoras vêm por meio deste emendar a inicial, conforme intimação 

contida no despacho de evento 65, nos seguintes termos: 

 

Vistos. 

Intime-se a empresa recuperanda para, no prazo de 

15 dias, emendar o pedido inicial: 

a) juntando a demonstração de resultado desde o 

último exercício social;  as demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as 

levantadas especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da legislação 

societária aplicável;  balanço patrimonial das 

empresas,  Relatório Gerencial de Fluxo de Caixa e 

sua Projeção; Demonstração de Resultados 

Acumulados; todos documentos referentes as 

empresas  DITÁLIA PRODUÇÃO E LOGÍSTICA LTDA 

e da COZY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA 

b) complementando o quadro geral de credores que 

contenha informações sobre a natureza da dívida, com 

a discriminação de sua origem, e o regime de 
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vencimentos, nos termos do artigo 51, III, da Lei n. 

11.101/2005. 

c) juntando certidão da empresa DITALIA MOVEIS 

INDUSTRIAL LTDA, nos termos do artigo 48 I e II, da 

Lei 11.101/2005. 

 

Dessa forma, as empresas passarão a tratar 

objetivamente acerca dos pontos destacados pelo N. magistrado, a fim de 

sanar quaisquer empecilhos que possam estar atravancando a análise do 

deferimento do processamento da recuperação judicial às empresas. 

 

a) Documentação contábil das empresas 

DITÁLIA PRODUÇÃO E LOGÍSTICA LTDA e da COZY INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

 

Em que pese, o profissional designado para 

realizar a constatação prévia tenha opinado pelo deferimento do 

processamento da recuperação judicial às empresas ante o preenchimento 

maciço dos requisitos legais, este juízo determinou que fossem 

apresentadas as demonstrações de resultado desde o último exercício 

social; as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 

sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas 

com estrita observância da legislação societária aplicável; balanço 

patrimonial das empresas, Relatório Gerencial de Fluxo de Caixa e sua 

Projeção; Demonstração de Resultados Acumulados; todos documentos 

referentes as empresas DITÁLIA PRODUÇÃO E LOGÍSTICA LTDA e COZY 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

 

Contudo, como já exposto pelas empresas e 

atestado pela sua contabilidade, essas duas empresas que fazem parte do 

Grupo Ditália, não possuem movimentação, razão pela qual resta 

prejudicado o aporte dos documentos contábeis elencados, consoante 

dispõe justificativa firmada pela contabilidade da empresa. 

 

Na falta da documentação elencada, as empresas 

acostam as DCTFs (declarações de contribuições e tributos federais) do 
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período de 2018 até o corrente ano. 

 

Tais documentos corroboram com o já alegado de 

que as duas empresas não tiveram movimentações. 

 

É justamente em razão disso que, já na petição 

inicial as empresas se apresentaram como Grupo Econômico, postulando ao 

juízo que fosse reconhecida a necessidade de consolidação processual e 

substancial. 

 

Também por isso, o perito nomeado para 

apresentar os documentos, deu como cumprido os requisitos atinentes a tais 

documentos, opinando pelo deferimento do processamento, ante ao 

preenchimento da grande maioria dos requisitos legais. 

 

 

b) Da complementação do Quadro Geral de 

Credores 

 

As empresas apresentam o quadro geral de 

credores com as devidas adequações e inclusões requeridas por este juízo, 

contendo informações sobre a natureza da dívida, discriminação de sua 

origem, e ainda, o regime de vencimentos. 

 

 

c) Certidão da empresa DITALIA MOVEIS 

INDUSTRIAL LTDA, nos termos do artigo 48 I e II, da Lei 11.101/2005. 

 

Determinou este juízo que a empresa DITÁLIA 

MÓVEIS INDUSTRIAL LTDA apresentasse certidão nos termos do artigo 48, 

incisos I e II da Lei 11.101/2005, comprovando não ser sociedade 

empresária falida e não ter obtido a concessão da recuperação judicial há 

pelo menos 05 (cinco) anos. 

 

Pois bem. Tais requisitos foram cabalmente 

preenchidos através da declaração carreada aos autos no evento 01 – OUT5 
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(pág. 8): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É de inegável conhecimento deste juízo a 

existência do processo de recuperação judicial n. 0005054-

48.2015.8.21.0005, ajuizado pela empresa DITÁLIA MÓVEIS INDUSTRIAL 

LTDA no ano de 2015, tendo sido proferida decisão de concessão da 

recuperação judicial no dia 09/09/2016, ou seja, a mais de 05 (cinco) anos: 
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Dessa forma, entende-se que o requisito legal de 

que trata o inciso II do artigo 48 restou preenchido, seja pela declaração 

assinada pelo sócio da empresa, seja pela decisão de concessão ora 

acostada. 

 

Excelência, não há como a empresa apresentar 

certidão negativa de recuperação judicial eis que o processo antigo segue 

ativo e a distribuição do foro não pode, ainda que o encerramento do 

processo de soerguimento já tenha sido sentenciado, emitir certidão neste 

sentido. Foi este o retorno da distribuição do foro quando as empresas 

requereram o envio das certidões: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ademais, o sistema atual do Poder Judiciário 

emite certidões de falência, recuperação judicial e extrajudicial 

concomitantemente, em razão disso, a empresa resta impossibilitada de 

cumprir o requisito através da apresentação de certidões. Justamente em 

função disso, carreou-se aos autos a declaração firmada pelo sócio. 

 

Tanto é assim que o perito nomeado para a 

constatação prévia, indicou como preenchidos tais pontos: 
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Portanto, entendem as empresas que a 

declaração firmada pelo seu sócio é documento fidedigno capaz de cumprir 

com o requisito legal de comprovação dos requisitos dispostos no artigo 48, 

incisos I e II. 

 

Ante ao exporto, as empresas Autoras requerem 

a juntada dos documentos ora anexados, e, diante do atendimento dos 

requisitos de que tratam os artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, a imediata 

análise, por este juízo, do deferimento do processamento da recuperação 

judicial e dos pedidos liminares elencados na petição inicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 24 de novembro 2021. 

 

 

          Thiago Crippa Rey         Adriana Dusik Angelo 
                                    OAB/RS 60.691                           OAB/RS 88.210 
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